
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2023. SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 63/2023

O MUNICÍPIO DE PACATUBA. ESTADO OE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.22210001-48, com
sede à Praça Nossa Sênhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe,, RESOLVE registrar os
preços da empresa MIX SERMÇOS E ESTRUTURAS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o nr. 12.638.633/0001-
09, com sede na Rodovia Rosendo Ribeiro de Souza, no500, Bairro Horta, CEP:49400-000,
Lagarto/SE, neste alo, representada pelo S(o). JOÂO VICTOR DE ALMEIDA FONTES, (Brasileiro),
(solteiro), (administrador), portador da Cedula de identidade RG 2.503.'104-0 SSP/ SE, inscrito no CPF/MF
sob o no 019.268.565-1 1, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO n'35/2023,para Registro
de Preços, e a sua respectiva homologação, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes das Leis n" 10.520102, n' 8.666/93 e alteraçôes, e Decreto Municipal n" í.263 de 0í de julho

..- de 2020 e 1.117 de 28 de novembro de 2019 e em conformidade com as disposiÇóes a seguir:

OlDQlE.IETg
A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada
para a Locação de Trios Elétrims de Grande, médio e pequeno porte (Mini Trio) e Caminhão Palm, para
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pacatuba através da Secretaria Municipal de Cultura., de
acordo com as especiíicações constantes do Edital de Pregão Eletrônico n". 3512023 e seus anexos, e
propostas de preços apresentadas, passando tais documentos a Jazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de diÍeito.

03 DO PRECO E pAS CONDTCÔES pE PAGAMENTO
Os Produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas Íiscais/faturas do
fomecimento, obieto do Registro de Preços. As referidas notas Íiscais deveráo ser âpresentadas no
protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota Íiscal; Ordem
de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestâdo pelo setor competente; Certidão de
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (PGFN) e FGTS.
Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a validade expirada, aplicaÊ
se.á o disposto na Resolução no 300/2016/TCE/SE.
Nenhum pagamento será efetuado à Fomecedor enquanto houver pêndência de liquidação deobrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
No caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ - lNPC/|BGE.
Nestes preços estão incluídos todâs as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciãrios,
administraÇão, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

04po REAJUSTE pE PREcos
Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata;
Os preços registrados poderão ser revistos em demrrência de eventual redução dos preços praticadosou
cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, caúendo 

"ó 
oigão gerenciador

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas ãs disposiçÕes contidas 
-naalinea ,d" doinciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93;

A CoNTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços ê vantagens, ofertados aomercado, sempÍe que esses forem mais vantaiosos do quê os vigenles. 1iô"-
\
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02 po REGIME pE EXECUCÃO
O obieto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.
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0§pAvlcÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
publicação no Quadro de Avisos na Sede do município.

!§ DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

A Locaçâo deverá ser eÍetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo:
a) Alimentação, combuslível e hospedagem dos proflssionais responsáveis pelo hio elétrico e demais
custos, flca por conta da contratada;
b) A Locação das estruturas de som itinerantes, ob.ieto desta licitação, deverá ser realizada de forma
parcelada, mediante solicítação da Prefeitura Municipal e nas quantidades e locÉlis indicados pela
mêsma, no prazo a ser deÍinido quando da locação.
c) A LocaÉo, quando solicitada, deverá serÍeila durantê o prazo de vigência estabelecido. Findo este,
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, considerando'se perfeitamente realizado o objeto contratual.
d) A Prefeitura Municipal não se obriga a locâr as estruturâs de som itinerantes rêgistrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promovêr a
aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação especíÍica
para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o
beneíiciário do regisko terá prêferência, nos termos do Art. 15, § 4o da Lei 8.666/93.
e) Apresentar documento de Licenciamento veicular atualizado e contêndo a devida especificação do
DETRAN, bem como a apresentação da carteira vigente de habilitação categoria "E" do motorista do
veiculo, no máximo 3 (três) horas antes do início do evento.
0 O acesso de pessoâs ao trio elétrico será condicionado à autorização da Organização do Evento,
não sendo, portanto permitido o acesso de pessoas alheias ao evento.
g) Não sêrá permitido à presença de menores no trio elétrico, exceto devidamente autorizadas pela
Comissão Organizadora do Evento.
h) Apresentação de vistoria e perícia técnica do DETRAN.

i) Apresêntação de vistoria do Corpo de Bombeiros.

2

0z pA poTAcÃo oRCAMENTÁRA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçmento Programa de 202312024 desta Secretaria com dotação
suficiente, obedecendo à classiÍicação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

0!pA RESPONSABTLTDADE pAS PARTES
A Prefeitura, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
I Notificar o fomecedor registrado quanto à requisiÉo do material mediante o envio da nota de

empenho, a ser repassada via e-mail;
I Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as

normas de seguranÇa;
- Notificâr o fornecêdor de quâlquer irregularidade encontrada no fornêcimento do material;-l Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Atâ;
.l Promover ampla pesquisa de mercado, de Íorma a comprovar que os preÇos registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) Íornecedo(es), durante a vigência desta Ata, compromele(m)-se a:I Manter' durante toda a vigência desta At9 de Registro de Pieços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à '

(F4ô
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r presênte Ata, sob pêna dê sua rescisão ê aplicação das penalidades ora previstas;
I Fornecer o material conforme especiÍicaÇão, marca e preço registrados e na forma prevista;
I Alocar todos os recursos necessários para sê obter um perl'eito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus edicionais de qualquer natureza à Prefeitura;
I Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fomecimento, indusive
âs de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íornecer à Prefeitura comprovanle dequitaÉo com
os órgãos competêntes;
I Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorrentês de Íaltas porela

cometidas durante o fomecimento;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a terceiros deconentes de sua
culpa ou dolo na execução do íomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;-) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçãoque
se façam necessários à execução do fomecimento;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e expressa
anuência.

\-, -l Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bêm comoafusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.
-l Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prâzo de fabricação não inferior a 1/3 (um
terço), de sua validade original, contados da solicitaÇão, e prazo de validade de acordo com o

fabricante do produto, havendo o compromisso expresso da Ata de registro de preços de troca do mesmo,
acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

ogpa apEsÃo
Durante sua vigência, esta Ata dê Regisko de Preços, não poderá serutilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública municipal que não tenha participadodo certame.

l0DAS PENALTDADES E MULTAS
Pelo atraso in.iustiÍicado na execução do Fornecimento, pela inexecuÇão total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à Fornecedor as seguintes sanções, previstasno
an. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuÍzo de perda da garântia prestada: ! .
advertência:
ll - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre ovalor
do Fornecimento, em decorrência de atraso injusliÍicado no fomecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fomecimento, no caso de inexecuçâo totalou
parcial do mesmo;
lV ' suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conlratar com a Administraçãoda
Prefeitura, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos;
v 'declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

11pA RESC|SÃO
A inexecução, total ou parcial, do.Fornecimenlo, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ellejará a sua rescisão por ato unilatêral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos la Xll
e XVll do Art. 78 da Lei n'8.666/93, na Íorma do art. 79 da mesma Lei.
PaÍágrafo único - Quando a rescisão oconer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 7g da Lei supracitada,
sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida

dos preiu ízos, regularmente comprovados, que houver soÍrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmodiplomalegal.
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12 DO GERENCIAMENTO. ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO @
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O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será pelo servido(a) Serão designados os servidorês
municipais, lotados na Prefeitura Municipal de Pacatuba, Getma Honoreto dê Souza como Gestora desta
Ata, e como Fiscal do contrato Rodrigo de Araújo Santos de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666/93
que deverão acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente Contrato, que deverá anotar em registro
próprio, todas as oconências verificadas a quem caberá o recebimento do objeto e o atesto da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao íomecimento coníorme as especificações contidas no Anexol
deste Edital

ÉlafaBa
. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, enke si, ajustado, Íoi lavrada a presente ata de registro
de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (lrês) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação deste MunicÍpio.

PACATUBtuSE, 18 de Outubro de 2023

MUNICíPIO DE PACATUBA
Orgao gerencrador da ARP

TESTEMUNHAS:

cPP:00
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MANUELI-A ALMEIDA MARTINS SOUZA

PreÍeita municipal
JOAO VtCl',OR DE ALMETDA aímàdôdêí.rà d rtrrp«roÀo,.roF

FONTESO19268565I 1 D.d.!::r23 c,s jl?q-r,oo

MIX SERVIÇOS E ESTRUTURAS EtRELt
JOÃO VICTOR DE ALMEIDA FONTES

Contratada

o bw5o5-+ 3
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MUNIGIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 63

PREGÂO ELETRÔNICO N" 36/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 36

LICITAN€T

No diâ 18 de ouürbro dê 2023, íro(â) xu}lclPlo DE PAcAÍt BA,§E . ihscÍfto(â) no CNPJ 13.112.222looo1-a8. com sedê à PC NOSSÂ SENHORA DE LOURDES n'
S/N cEP 4997G«)0 - Pecâtubá-SE nesta ato legalnenle BFDsántado por I ,{UELLA ÀLmEDA l{ARTtr{s aoUZA. portador do cPF n'00742731507. RESoLVE
írgbtrar preços psra €vontud âquisiÉo êm faco d6 âpíÉontaçào da(§) popogüa(s) dã(s) êmpresa(s) âbaixo qualiÍcada(s):

Fornecêdoc IIX SERVICOS E ESTRUTURAS LÍDA CtaPJ: '12.Ge633r0001{0

R.pÍi.ênt ílt.: JOAO VICTOR DE ÀLMEIDA FONTES

TalaÍoÍÉ:79

Em.ll: mixesfuturas€irol@hoünail.com

EÍd.rsço: ROO RIACHAO DO DANÍAS, 1 m2 - ZONA EXPANSAO E-02. Lagarro - SE - 4940G000

lúam

1

Oúântidadê:
30.00

Unided.:
DIÁRIA

lirrca: TRIO

GUGUZINHO

Prsço Unl.rárto: R§

5.490.00

VeloÍ Totel:

RS164.70O,00

Dôscrição: Trio Elétrico de Pequeno Pode(Minitio) espec.ificaÉo - 0'l - consde digital corn 32 canais, 01- cd plâyeí 03 âmplmcádoÍes [mes zonê 702

ou srmilar 02- amplifcádores lampião ou similar 01- amplificádor nashivillê dlc tuôo ou similâr- som henlê/fundo 2G grâves - snakeesr 155 ou simiar 12-

médio grave - snake ou similar 0& médio agudo - sêlenium d 400 ou similar 0& agudos - selenium st 302 ou similâr laterais í& graves - snâkeesr 155

ou similaí 08. médio g.avê - snake ou simlaí 04- fiá(,io ag{rdo - sdênium d 400 ou similar0& agudo- s€lenium sI302 ou similar- micÍofonos 01- s€m io
0S com fio- iluminaÉo, 0& ÍeistoÍes, 01 -gtupogêEdordê 60 kva.

fotal: Rt 164.700,00

A. 66pêdÍcaçal.a té.ah3s cd!tsnt.3 do p.oc.r.g qn aplgraÍc. asalm coíno todâs s3 obrg6É6s s côndlçôes descÍitas na minuta de Ata de R6gistro dê PrÉço6 ê nâ
Poposta d6 PÍêços int€grâm a+ ARP, indopênd.tbtlHf da tran.cíiÉo.

Â vellíâdê dê.rá Ata de Regiüo ê P.eçoB é âtá íflÇlra F Gís. do (t. ít í0/2023 .

Â presentê Ata de Rêslsü.o d6 PEços, apó6 lUâ ê qFDdÔ aí+.'|F, á s6dodâ pCeâ pân6s.

ANUELLA ÂLIIEIDA TIARÍIÍ{S SOUZA
PREFEÍA MUNICIPAL

JOAO VICTOR OE

FOI{IIS:01926856t I I

XIX SER\íCOS E ESTRUTURÁS LÍDA
'!2.638.8331000,r {!)

,.

http§i//dv7rs78smtsx8.cloudírdrtnet/repoítsy'p.sgaor3153/completo-rslatorio-ata-registroJrreco_comploto_5.1727i94550.htm1
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odelo: TRIO

GUGUZINHO


